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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RIJSSAS-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  SS-PEOI 172022 
(Processo Administrativo n° SS-P[".' 0 4/2022) 

Regido pela Lei fl•Q  10.520, de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente, pela Lei n.2  
8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.9  
9.648/98, pela Lei Complementar n2  123/2006 e suas alteçoes posteriores, Decreto Federal 

10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e demais legislaçoes vigentes. 

PREÂMBULO: 
O Município de Nova Russas, torna publico para conhecime 
Pregoeira oficial, juntamente com os membros da equipe de a 
de 03 DE MARÇO DE 2022, através do endereço eletrônico htti' 
no link especifico", em sessão pública por meio de comut 
procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, me 
presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N2. 10 
2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei 01  10.520, de 17 
com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n 
alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013 e ainda pelo Decreto M 
de 2017, conforme informações abaixo: 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a segi )resentadas: 

PARTE A - Condições para competíçio, julgamento e adjudicaç' 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para co ':ição, julgamento e formalização 
do contrato. 

o de todos os interessados, que a 
r, nomeados pela Portaria n2  257, 
://hll.org.br/ - "Acesso Identificado 
a';ío via internet, que iniciará os 

'.i te as condições estabelecidas no 
2/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 

alho de 2002 e, subsidiariamente, 
;3/2006, Lei n2  147/2014 e suas 
í: ipal n° 10/2017 de 02 de janeiro 

REGISTRO DE PREÇOS P. 
MEDICAMENTOS E INSUM(: 

SECUNDÁRIOS E ESPE 
PROGRAMAÇÃO PACTUAI 

Objeto:
ATENDER AS NECESSIDAI 
SECRETARIA DE SAÚDE, D( 

CE, conforme especificações 
anexo 1 do Edital. 

Órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE 

Órgãos Participantes: AUSENTES 

Critério de Julgamento: M INOR PREÇO POR LOTE 

Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: htrps://bll.org.br/-  Acesso Id 

Cadastramento das 
Inicio: 25/08/2022 as 12:001 

Propostas: 

Abertura das Propostas: Início: 12/09/2022 das 08:3C 

Sessão de disputa de Lances Início: 12/09/2022 às 09:00 1 

Validade da Ata de Registro 
12 (doze) meses 

de Preços: 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORN 

FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
OS COMPONENTES BÁSICOS, 
IJZADOS ORIUNDOS DE 

INTEGRADA (PPI), PARA 
DA POPULAÇÃO JUNTO À 
LJNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - 
idas no Termo de Referência, 

irado no link especifico. 

'rário de Brasília) 

09:00h (Horário de Brasília) 

:rárío de Brasília) 

lENTO PARCELADO) 

211 
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PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II- Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

.., 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é .a escolha da proposta n vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTO' E INSUMOS DOS COMPONENTES 
BÁSICOS, SECUNDÁRIOS E ESPECIALIZADOS ORIUNDOS OE PROGRAMAÇÃO PACTUADA 
INTEGRADA (PPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO JUNTO À SECRETARIA 
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, conform pcificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em LOTES conforme tabela tante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forrw de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitá Io ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do H:'to. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,  CRITÉRIO DE JULGAMENTO, i)IVJSÃO POR ITEM. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação d ';pesa procedente da SECRETARIA 
DE SAÚDE, órgão gerenciador do presente processo administra 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO (POR LOTE). 

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Compi:rnentar 147/14, a administração 
pública: 

1 - deverá realizar processo ilcitatório destinado exc1usivamen & participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo val( -:ja de até R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n2  147, de agosto de 2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens d ;:tureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de miuinnnpresas e empresas de pequeno 
porte. 

2.2.2. Para os LOTES de AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá par iip.:r toda e qualquer Empresa que 
atenda o exigido no Edital e seus anexos. 

2.2.3. Para os LOTES de COTA RESERVADA E EXCLUSRI somente poderão participar 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta !i 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, ineret 

.:ío correrão à conta de recursos 
ç.s-iSECRETARIA DE SAÚDE. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMEN' NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas 1o: ii;;.idas em qualquer Unidade da 
Federação cadastradas ou não no Município de NOVA RUSSAS/( ::. tie atendam a todas as condições 
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itação jurídica, reguiaridade1t> 

hive tendo seus objetivos sociais 
stja compatível com o objeto desta 
Hilsa de Licitações e Leilões - BLL, 

ii) ')U de incorporação; 
em licitação ou impedimento de 

exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, i 

compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividac 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto  ii 
https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servh  
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim 
ou por adoção, não poderão Contratar com o município, subsi 
findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE NOVA RUAS/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de NOVA RUSSAS/CE (inscrição no CRC) a que refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setc ( - i' Licitação, situada na R. Pe. Fco. 
Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS, Ceará, apresentando a docu i tação exigida, até às 14h00min do 
dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos cit e de Proposta de Preços e 
a revalidação/atualização de docu ra entus. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados. lii tores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de SÓCOS, cooperados, diretor ti representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados cio certame, independenteni ii do preço proposto. 

• Municipais, bem como pessoas 
onsanguíneo, até o segundo grau, 

n<)  a proibição até seis meses após 
'lunicípio. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessad' 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de ci 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de particip 
contratar com a Prefeitura de NOVA RUSSAS/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contrai 
e) que não tenham providenciado o credenciamento juni 
https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 9q da Lei Federal N2  8.666/ 

•m a Administração Pública; 
Bolsa de Licitações e Leilões, 

4.5. Para participação na presente licitação todo inter do deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://hl br/. 

4.5.1. As informações e regras 1ara credenciamento estar sponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões — BLL, constante no preâmbulo deste e :1. não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais intcrc •sadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associ i ,ii à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e prat i i!- 'odes os demais atos e operações 
no site: https://bRorg.br/;  
4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico si á por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaç Leilões, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próp .b sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previ... no Edital; 
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4.5.1.3. O acesso de operador ao pregão, para efeito de e i:iinhamento de propos' 
lances sucessivos de preços, em nome de licitante, somet tu c dará mediante prévia .' ode 
senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha das operadot poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitai; Jo credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repr ntante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais ku'os decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu represe te legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticadas e a F:sunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4,5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sist.ena operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos tefone: t:uritiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou l)ek) c-mail contato@blLorg.br. 
4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema fraia a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da inÍdi'riação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) Icitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrânico de Licitações, no percentual 
de 1.5% (um virgula cinco por cento) da valor do ITEM vi udor do certame, sendo limitado ao 
valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por ITEM :ivenda ser pago até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a adjudicação/homologação. 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exutusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutençu do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos i :UOS do artigo 59, inciso III, da Lei 
n. 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licita ri tes enquadrados como n jicroempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas tu se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n°  11.488/2007, como critério de descri sa te, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo \ 1)0 ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, rnhlInpresa ou empresa de pequeno 
porte (MEL ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar t\ 123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possam gozar do :nefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - 13 1 exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverá e" ar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dar' J wetamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessi 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Lici cuus e Leilões: 
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4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigent€ da empresa proponente; 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, i i,1 qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregã rônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de enca amento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente ará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

,i56  
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mi) ano e poderão ser utilizadas em 
:.icão da empresa cadastrada ou da . 4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por sol 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da s 
transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
RUSSAS/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabili, 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representanti 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

ctl no sistema eletrônico implica a 
iidade técnica para realização das 

-iilii, bem como seu uso em qualquer 
ii cabendo à Prefeitura de NOVA 
adi por eventuais danos decorrentes 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica isponsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade té J para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pci is transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lames, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabi L.le do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dai s decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. .S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓ RIO 

5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tr: :1: t' em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de; ilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 1) V. HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do si ::ra  Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bli.org.br/,  concomitaniemente com os documen » de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cad Ktrir à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário e ' elecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa ivio dessa documentação. 

.ttnovarussas 
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos habilitação exigiospe 
V--VI por meio de chave de acesso e senha. -2,4 RU 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documenu habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados no ;tantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devi- encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistet etrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdi W. negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desc. c o. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão i cti rar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anterior rnen te inseridos no sistema 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização s procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação d i tante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para act s Público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔ N VA 
7.1. As licitantes encaminharão, ate a data e o horário estabele cl para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do it e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do i teni, nele incluído todos os i.,lios diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso iiiha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas po eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização c procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistt wii eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigencias previstas neste Edita  7. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer ideT ação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 
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8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE 11) -. IFIQUE O LICITANTE. 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, confori :xigência do subitem 7.1kJ 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públ.,, i. 'or meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  na data, rio e local, indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, descIa; cando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nes' Idital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Terrn d.. Referência. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registn• no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. . julgamento definitivo em sentido 

Iuadas, sendo que somente estas 

i;nsagens entre a Pregoeira e os 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o s 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas cia; 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca cli 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaniii:hu lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se &ebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observar o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. . 8.7. Havendo mais de um ITEM na licitação, a Pregoeira pod indicar os itens para as disputas 
simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) it. :ue serão iniciados a critério da 
Pregoeira. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor i iiii r r ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrôr modo de disputa «ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e wssivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente d '; ;inces, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamer determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema a i r,.i oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (dez por cento) superior àquela 

.rkJr,) i,,  novar1155aS 
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possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco 
encerramento deste prazo. 

OE 

minutos), o qual será sigki
,,,

9'  

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições dei is neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máxirv três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o e:ci.rramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens ant., , 
 

i. i'es, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na for i i,stabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitant • ;té o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em : • OS (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justiLadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 1 cv fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p'viIecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serei iiormados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da e p. competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a repio dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pre.' u.i ra(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so í:' I:e após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeira(a)aos partkha ates, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR LOTE), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vz1 1 ,r :le sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS não exclusivos para participaçã de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet 1: ai..i a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sisteir. !t'ntificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, p; acedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de ma r porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e :ujreSaS de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da me n. proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá cíiteito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao a primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comu n icação automática para tanto. 
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8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte incilior classificada  desista 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilontes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de E (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta •'l':ido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos o, subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro idt'á apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens referência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamc' ntre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada con' .21 dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas igun 1 ão seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fecha o. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, vtério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando o preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvol o i ito de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserv le argos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e qu' ridam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorte lo 'elo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, egoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aprett ntado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições dift i es das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, pod. o. ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado qu oe prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neg( (iação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de iceiração e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará oroposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pr o 'rn relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o di,  --I to no parágrafo único do art. 7Q  e 
no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10,024/2019. £I--- 
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, api 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCIJ - Plenário), ou 
inexequível. 

C,' 
intar preço final superior 

apresentar preço manifestamente 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta podei.. .'. r adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescer desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota prir 1),  1 1, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha co menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente pi a-,. global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato c vicatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a n, :,.!-iais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à toc.ihdade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dii ;aioias para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 'n OS indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públic..i pia a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente rJerá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas C oatecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar docur rio digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 ('!.''E E QUATRO) HORAS, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeiro ;wr solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acHto pela Pregoeira. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregi : Iii, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folh-ie' ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indit , dos pela Pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não acei. c. da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Prc. :•rra examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamen(e, na ordem de classificação 

9.12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, Irmando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema ei, ii nico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até ii  1 IPMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne c. ção em condições diversas das 
previstas neste Edital.
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9.14. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceit 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço me 

proposta e passar à subsequente, 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, po ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microeipras e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoei •ssar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fL ., previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, s o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a oeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEJE 1 R:\  DE NOVA RUSSAS/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e c n»didada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação (los documentos abaixo rei, 'ic-nados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidal e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, c rnareendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema }.'k de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente coro a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firni. iadividual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da li(  :i le ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação ri ii: sistro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercai a Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aç' icompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licita: e ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação ri rcistro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser ar: 'st.iitados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriort também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de socie.n:es simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada aw arova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, r sentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com av ição no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Miroeinpreendedor - CCMEI 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de ei vsa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTOliAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente: 
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10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade 
de documento oficial de identificação com foto de seus admi 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os no 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ti s (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estacli I (l1C), relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível Objeto contratual; 

. 10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federa 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGI'' 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadw! 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia p 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perar 
apresentação de Certidão Negativa (te Débitos Trabalhistas - Cl. 
na CLT com as alterações da Lei W. 12.440/11 - DOU de 08/07. 

Dívida Ativa da União (inclusive 
1.751, de 02/10/2014; 

:'ediante a apresentação Certidão 

&d.iante a apresentação da Certidão 
o 
1 ompo de Serviço (FGTS) mediante 

justiça do trabalho, mediante a 
em conformidade com o disposto 

, -j11. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regulari. . e fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno 1 ir, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momen1 rui que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critér da Pregoeira, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negatival. '.i  positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de Enquadramento d 1 '/EPP; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deve iw apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e ti; 1 •Ihista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo es: decido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstz art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem Iassificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial dksolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o «:vinento não conter expressamente 
o prazo de validade o documento será considerado válido pelo o .zo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão. 

10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ú:: w() exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado, que cc: ::;ve a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços; isórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) ro'ses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no (<C.. 

10.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será basea: na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguia:e fórmula: 

rovarussas . noVarusso' 
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ONDE: AC :ATIVOCIRCIJLANH 

PC : PASSIVO CIRCULA '1 

ELP : EXIGÍVELA LONGO 'kAZO 

RLP : REALIZÁVEL A Lo ((1  PRAZO 

presentar balanço de abertura, 10.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverá 
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

10.4.3 O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-c 
receita bruta de até R$ 130.000,0() (cento e trinta mil reais) 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exe 
conforme art. 1.179 §2Q do Código Civil e artigo 18-A, § j( 

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Dec1araç.: 
Microempreendedor Individual). 

irlárjo anterior não tenha auferido 
iÃ dispensado da apresentação do 

social na forma do item anterior, 
Li Lei Complementar n2  123/2006, 

Anual do Simples Nacional - 

10.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo c : spondente a 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovaçá'.,  ir feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da 1. ate ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pssc. jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptioo da licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

10.5.1.1 Em havendo dúvida acerca da veracidade do 1 o, urnento, a Pregoeira e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, i fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação . licitante; 

11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabLtiada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto p 'so administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, coo.; rifie a legislação vigente. 

10.5.2. Comprovação da Autorização de funcionamento da emp licitante expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (AN VISA), compatível com os pertinentes; 

10.5.3. Autorização Especial da Vigilância Sanitária do Mio ::iO da Saúde (ANVISA), para os 
medicamentos controlados. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecid ai Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do ai-ti a 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, engoso  ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na r;.lição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste  
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10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com ,, , i-mos deste edital e seu\ànexo—
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistênc . ch fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oco ii • ias posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.9  8.666.': 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE NOVA 
RUSSAS/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) jutw à Prefeitura Municipal de NOVA 
RUSSAS/CE, juntamente com a Prova de regularidade par tu a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos qua aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com bas Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) jt - ,1, 5 ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele co;t'1tes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 1t.6,  deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedc 1 da Prefeitura Municipal de NOVA 
RUSSAS/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de —alidade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de hal itção complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresei t, uHs, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de .4 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do pt r erchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando h»'r dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com ind .vo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deve À,  estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em notn ;t filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos rente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando rr comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento :ii iiatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente o documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário tia ra a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua ii Welitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desact 1 com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empre•s de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual crrrência do empate feto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disci 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriametile vencedor em um ITEM, qu 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação H 

exigências do ITEM em que venceu às do ITEM em que estiver ,  
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabívei 

.iver concorrendo em outro ITEM, 
:ilativamente, isto é, somando as 
n:orrendo, e assim sucessivamente, 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilita fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes' •ainologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa :idora da Licitação, por meio de 
funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comi) ir a capacidade de prestação dos 
serviços, utilizando para isso ch(,cklist com pontuações a r de itens que a mesma achar 
pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o obj 1 citado. 

a•. :equadas conforme a legislação, a 
vite na ordem de classificação de 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa 
Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo  li 
Propostas de Preços e, assim sucessivaniente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante devera ser encaminhada no 
da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identfl 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
empresa, contendo os seguintes dados: 

:i de até 02 (duas) horas, a contar 

uto da licitante, sem emendas ou 
., S i  iada pelo representante legal da 

- vente, para fins de pagamentos. a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identifica u; (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n de CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do rito, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, prc. endereço completo, incluindo 
Cidade e IJF, cargo e função na empresa, bem como cópia do do r ento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio adi i ktrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas t • a as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais • reis atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilir e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de pru es a (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cad' item ao novo valor pro contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de are/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os it is Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcion pai a todos os itens. 
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12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao es I. 
desclassificação, independentemente do valor total, deven d 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos auU será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanç Contratada, se foro caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na prortt. tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam «i Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente ii..:ioral, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  l.6o/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pi t: co global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valorc • pressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigoro :nente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição qe duza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital se . Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do to, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homol i to. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari2 fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno p se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualqur licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual( lecisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verific i a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérit re:ursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto enção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partis então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os den ri icitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sisi um,.t eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, s (ido-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franq 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que levi anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja mulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que (- iii dependam. 

14.3. Quando houver erro na a ceitação do preço melhoi ri ssificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar ti instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos tio art. 43, §12  da LC n 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimento :nediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser con i dos para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico I;t"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declara d, vt.acedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade com lute, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos tu icados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços vai registrar os preços dos 1 ! 1 untes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços c:ru::10 necessárias para o registro de 
todos os ITENS constantes no Termo de Referência, com tilicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços re u lados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada uo obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultas utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/19' ; endo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de P)eço), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrado; na Ata de Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos e especificações previstos, dounte a vigência do documento 
supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados fica ritr obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preç tios prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do i' mo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poder: ar utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Fede.:, ia condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor de Registro de Preços e cordância de fornecedor. 
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16.7 Os órgãos interessados, qii.indo desejarem fazer uso a de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao drgão gestor de Registro de os, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Regi 'o de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos (] n:tativos registrados na Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor de Registro de Preços, para utiui ela Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor dei n do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir as ce,dn;ões  da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto Witado ao participante de SR ( tema de Registro ele Preços), não 
aceitando reduzir os preços registridos quando estes se tornar' n superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e ','atar com a Administração pública, 
e ainda, por razões ele interesse público, devidamente fundameri terá o seu registro cancelado. 

16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação de exi tu da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial de Município de Nova Russas. 

16.12 Os preços registrados po(k'ru) ser revistos a qualquer i ,  —po em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negc ir o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado r acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado de compi so assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedon n preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podo egociar os preços ele mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que i , ni iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados .  

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revi i dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial de Município de Nova Russas. 

16.17 As quantidades previstas nu Anexo 1 - Termo de Relr'iõncia deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pr;, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o qumtitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se ele adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIViU FNTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada ntratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útei ntados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de . r do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convoução para comparecer pci. .me o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrate, a Administração poder ''caminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal n aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo cl t)! (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 
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17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser rwrogado, por 

L' 

igual período),pP 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Admini•;L ração. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será conforme prio no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a compro ç:o das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante ante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar a endições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 'ri i prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá envocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos re,' os para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nc iação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do v 'o contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fis .:'ação estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT '\Dí'. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as esta1  !,,, :, - idas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas n amo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será inda, ao aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição e cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item (ns)/lote(s) exclusivos para ME e EPP, conforme os termos do Decreto 
Municipal N2.63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, i'.'stro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante venc€, na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferên quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32  da Lei n2  8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação (las licitantes registrados ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
22.4. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objeti' orrnação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 1cado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preços. 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trat ' .ubitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase t orripetitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro e eserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços »azo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecedo i!nanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qual quer hipótese de contr a 
22.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva :i.0 realizados também para o(s) 
item(ns) / lote(s) exclusivos para ME e EPP. 

a/ 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
23.1. O licitante que convocado (!entro do prazo de valid sua convocação, não askn 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação fusa exigida para o certame, enséjar 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a pro;)si) ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou conic.er fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS /CE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de NOVA RUSSAS /CE pelo prazo de até 05 ((:m-) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais com inações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrat v no caso de: 

a) recusarem celebrar o contrato quando regularmente convo 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem cl ;npra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 tinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o v' do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento: 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências qui possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que ro caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qual(; e. das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o oniplementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais cançdes previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes pens: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto (1 citação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Teso o Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de ar o mento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, s 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do 
administrativamente ou inscrito como I)ívida Ativa do Munic 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições co i i t.rat.uais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumei 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipóte 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

;plicadas após regular processo 23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções ser 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

direito ao contraditório e a amp,,,,,, 
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mui  advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de r e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impo: nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convoca ro. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLM K:IMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para htrtura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por Jorna eletrônica, pelo e-mail 
pmnrJicitacaoout1ook.com, ou por petição dirigida ou pro - ada no endereço R. Pe. Fco. Rosa, 
1388, Centro, NOVA RUSSAS - Ceará, à atenção da Comissão le Licitação e Pregões da Prefeitura 
Municipal de NOVA RUSSAS/CE, ou Pregoeira Oficial do Municí 
24.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela e: 1: ração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis oiiados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova da 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proce 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data design. 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço ii 
24.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos i 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsi 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susper 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medli 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão div 
participantes e a administração. 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento lici :io, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências rio sentido de obter es ii:cimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar inforni çes ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a insti: a do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar or:roariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 

24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarec: ' atos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação bilitação. 

24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de NOVA RUSSS'CE, através do órgão gerenciador, 
poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do p.  :evsso. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema nico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supei \. aiente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente ferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, i e que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
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25.3. Todas as referências de ter'o no Edital, no aviso e d 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas a da habilitação, a Pregoeir 
alterem a substância das proposta:, das documentos e sua 
fundamentado, registrado em ata aces31vel a todos, atribuint 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicar 
25.6. As normas disciplinadoras licitação serão sempre ir 
disputa entre os interessados, ósde que não compromet 
princípio da isonomia, a finalidade a a ;gurança da contrataç 
25.7. Os licitantes assumem todo: os custos de preparação 
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condução ou do resultado do processo lcitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos esta3elecidos neste Edital e sei 
incluir-se-á o do vencimento. Sós e iniciam e vencem o 
Administração. 
25.9. O desatendimento de exigarcias formais não essenc: 
licitante, desde que seja possível e aproveitamento do ato, obs 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre dsposições deste Edital 
compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibiiizacio, na integra, no en 
<httrnc/!h1lrqhr> no Portal de iiçç do Mpniçmnn d 

<ww.ovarusas'ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal 
pelo Tribunal de Contas de Estado do Ceará - 

<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lide 
Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS, Cear, nos dias úteis, no 
mesmo endereço e período no qual o: autos do processo 
tranqueada aos interessados. 
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